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Estatuto art. 25, inciso V, no seu Regimento Interno art. 2º, inciso IV, alínea “e” e § 1º e §3º e art. 4º, inciso II; 
Leis nº. 8.958/94, nº. 10.973/04 e nº. 8112/90, Decreto nº 8241/2014; Decretos nº. 7.243/10 e nº. 8.241/14; 
Resolução CONSUNI nº. 02/06. 

 

 
9 - Da Nota Fiscal e Documentos de Pagamento 
 
9.1- Dados para preenchimento da Nota Fiscal (NF): 

 

Razão Social:  
Fundação Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos – COPPETEC  

CNPJ: 72.060.999/0001-75           

Inscrição Municipal nº:   0.111.992-3 

Inscrição Estadual   nº: 10.012.040 (segmento especial, não contribuinte). 

Endereço: Av. Moniz Aragão nº 360, Bloco I, Edifício CGTEC, Cidade Universitária, Ilha 
do Fundão, Rio de Janeiro, CEP 21.941-594. 
 

Nota: No corpo da nota fiscal deverá constar os seguintes dados:  
 Número do Projeto/Fundo; 
 Número do contrato ou ordem de fornecimento; 
 Contatos do Projeto tais como: telefone e e-mail; 

 

9.2- Todas as Notas Fiscais ou outros documentos de cobrança devem ser emitidos e pagos 
dentro do período de vigência do Projeto (Convênio/Acordo de Cooperação/Contrato). 

9.3- As NF’s e documentos de cobranças deverão ser entregues no Setor de Protocolo da 
Fundação COPPETEC. 

9.4- As notas fiscais e demais documentos de cobrança deverão estar devidamente 
preenchidos e atestados na frente, em local adequado, com nome legível de quem está 
atestando sobre a eficácia do produto ou serviço, anexo ao Formulário de Pedido de 
Pagamento assinado pelo Coordenador do Projeto ou Programa da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro. 

9.5- Referentes à Prestação de Serviços, deverão ser entregues impreterivelmente até o 10º 
(décimo) dia útil do mês de emissão da nota fiscal (competência). Os pagamentos de 
fornecedores e prestadores de serviço devem ser efetuados conforme consta no termo 
contratual, mencionando na nota fiscal o número do contrato e parcela correspondente. 
Qualquer alteração na forma de pagamento deve ser informada à GECOM para que a 
mesma possa realizar a alteração através de apostilamento. Para isto deverá ser enviado 
o formulário de Solicitação de Compras mencionando a nova forma de pagamento. 

 
 
10 - Das Vedações 
 

É vedado: 

10.1- Contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 


